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Câmara MU1;iicipal de Conceição do Castelo 
, : E. E SANTO 
1 ' 

Regi~trado sob nº. 4589 
Protdcolado em 30/08/201 O. 

1 

Resp;or:idido en:i 08/09/2010. 
1 : 

Ofício nº 08$/2010. 

Secretário 

' ' 

Câmara Mupipipal de Conceição do Castelo 
: E. E .. Santo 
1 ' 

Sess:ão de 08/09/201 o. 

~ 
Secretário 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
! · E. E. Santo 
1 

Aprovad.o em única Votação por 

UNANIMIDADE 
1 

Sala :d~s Sessões, 08/09/201 O. 

Presidente 

Câmara Municipal de Conceição do Castelo 
E. E. Santo 

'À SANÇÃO 

Sala das Sessões, 08/09/201 O. 

Presidente 
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CÂMARA MU~ICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CA~TELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO ;~ 
Av. José Grilo-1S2-Centro - °Fone- OXX-27-547-1310- Fax- OXX-27-54tl1201 

' ' ·' : ' 
1 1 

i: PARECER 
' 1 

' ' 

DA: COMISSÃO DE CO,NSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃJO E DA 
COMISSÃO FINANÇA:s, ECONOMIA, Of.l. ~ ·· ~NTO E TO~ADA DE 
CONTAS, SOBRE ;O PROJETO DÇ/ ~,j~~-. 004/2

1

010, DE 

AUTORIA DA MESA:DIRETORA. ..· .· ~. ~~., : 

RELATOR: VE.READOR C~~ONE JOSÉ LÓR. Ltf ~I5r.~., ... , 
·.. ~~11'>1 

RELATÓRIO: " (11.· r. 

~ .1. "' •. · .. 

·: 
' 11 

O Projeto de lei n. 0 004/2010, de autoria 1tia Mesa 
Diretora da Câmara Muhiicipal de Conceição do Castelo, f~i lido no 
expediente da Sessão Ordinária do dia 01/09/2010 e enc~minhado 
nesta mesma data a estas Comissões para ser examinado ~ receber 
parecer, conforme exige ~o Regimento Interno. '/ 

A presente r~união foi realizada em conjunto, ;J:onforme 
' ' ,J 

estabelece o art. 60 do ~egimento Interno desta Casa de Le~i[s. 
1 

.1 

O Senhor Presidente, Vereador Pionano -'
1

onathos 
Crisostomo, na conformidade do disposto no inciso XIII, d0 art. 49, 
do Regimento Interno,: designou a mim Vereador Clecine José 

' 1 

Lordelo Batista para re;latar a presente matéria. 

· É o relatório. 

PARECER DO RELATOR: 

A Mesa Dire~ora da Câmara Municipal de Conb:eição do 
Castelo por intermédiol ;de se'us dignos e honrados injtegrantes 
apresentaram o Projeto de Lei acima indicado, sblicitando 
autorização legislativa para transferir parte do duodécimo ,;do Poder 
Legislativo local, em favor do Pqder Executivo Municipal, n9: valor de 
R$ 445.000,00 (quatrptentos e quarenta e cinco m1il reais), 
destinados a construção: de ponte na comunidade de Angá, ibquisição 
de um veículo Van, custear despesas da festa do sanfoneir8, custear 
despesas de exames através do consórcio CIM Pedra Azu,1!, custear 
despesas de ampliação da quadra de São José da Bela Vista, custear 
despesas de ampliação da quadra de Monforte Frio ~ custear 
despesas do campeonato' Sulino, conforme oficio PMCC n<?I 126, de 
12 de agosto de 2010. : 

'I 

1 

1 ' :1 
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CAMARA MbNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELO 
E~TADO DO ESPÍRITO SANTO :; 

• 1 1 'I 
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·I 

·I 
1 

Consta da Lei Orgânica Municipal de Conceição do Castelo, 
o seguinte dispositivo: : · 

' ' 
1 1 1 

Art. ! 32. À Mesa compete dentre outras 
atribui~ões: 1 

1 ' 

Incis·o, XIII - transferir para ~ Poder 
Executivo Municipal, quando so/iC,ftado e 
devidamente justificado pelo Prefeitq ou para 
atendf menta de despesas decorrentes de lei de 
iniciaÇiYa de vereador, nos termos!\ da lei 
especJÍfica de iniciativa da Mesa ·Direto/a, parte 
dos i tecursos excedentes nas co1htas da 
Câma~a Municipal. !I 

'1 

' . ·i 
O Ilustre Procurador Geral desta Casa de Leis, efljl parecer 

oferecido anteriormente: ~m matéria de igual teor, diz qu;e: "Parte 
dos recursos excede~tes : nas C<?nta; ?ª ~âmara. Munici~a_IJJ significa 
que, somente ao final : do exerc1c10 f1nance1ro, venf1aado que 
atendidos os programas fihanceiros, ou seja, o Plano Plurian1Üal, a Lei 
de Diretrizes Orçamen:tárias e a Lei Orçamentária A~ual, os 
recursos que sobraram (excedentes) poderão ser dev~lvido na 
forma como dispõe o art. 32,. inciso XIII da Lei Orgânida, pois, 
antes do final do exercício financeiro, não se pode ápurar a 
existência de . recursos excedentes. Todavia, a devqlução do 
duodécimo no decorrer ~d:o exercício, ou seja, antes de s~J findar o 
exercício financeiro, po~erá configurar desobediência à ;execução 
orçamentária". . ! : :1 

' 1 

Com sabedo~ia menciona o digno Procurador:! em seu 
parecer que:"... Parte dos recursos excedentes nas qontas da 
Câmara Municipal significa que, somente ao final do e!xercício 
financeiro, verificado q4e atendidos os programas finanqfiros, ou 
seja, o Plano Plurianual~ :a Lei de Diretrizes Orçamentária's e a Lei 
Orçamentária Anual, os : recursos que sobraram {excêdentesl 
poderão ser devolvido n~ :forma como dispõe o art. 32, inci$Jo XIII da 
Lei Orgânica, pois, antes do final do exercício financeiro, não 
se pode apurar a existência de recursos excedentes. ! 

1 ' 1 

· Este relator ~ntende que cabe ao Presidente da (Câmara a 
' ' li 

gestão dos recursos pert~ncentes a ela, portanto, cabe a ~le, neste 
caso, zelar pelo cumprimento das leis. Caso, até 31 de dezembro 
h . f" . 1 t . t d 11 

aJa recursos su 1c1en :es para o cumpnmen o as metas 
estabelecidas no Orçamento da Câmara, e este seja cumphdo, não 
ha~erá d~scumprimento de lei, caso con~r~rio, s~m. Assi(fi sendo, 
apos analisar atentamente a presente matena, e ainda, de :çonstatar 
que a maioria dos Senhores Vereadores estão favoráveis à devolução 
dos recursos, este relator, resolve dar prosseguimento na'l matéria, 
deixando a mesma par~: decisão em plenário, afinal, o pllenário é 
soberano. 
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1 

PARECER DA COMISSÃO: 
' ' 
1 1 ' 

Diante ao pa~ecer do Ilustre Relator, acima desÓ~ito, esta 
Comissão de ConstituiÇ~o, Justiça e Redação e de ~inanças, 
Economia, Orçamento e: Tomada de Contas, é pela LEGA~IDADE, 

i - ·I CONSTITUCIONALIDAD.E e APROVAÇAO do referido P10ojeto de 
Lei, conforme lhe faculta 1 o art. 58 do Regimento Interno. : 

Sala das ses.sões da câmara Municipal de Conceição do 
Castelo - ES, em 02 de s~tembro de 010. 

CLEONE J ~ BATISTA- ................ ·!f ELATOR 

',jd~~~rTJ'C'fl :1 TORIN - ... COM O RELATOR 

:1 

ANTONIO 

ANTONIO R : ~ DO ,P E FERREIRA-COM o RI ELATOR 
~:~~ : 

CLÁUDIO zóe' I DA CUNHA- .......... .. COM o RlELATOR 
' \ :1 

a~~~~~EFANI- ........ .. COM O ~ELATOR 
- :1 DALTO. PINAO - ............... COM O ~

1
. ELATOR 

~ ' 

PIO NANO JO~· .~~(>~~CRISÓSTOMO - .. COM O iÍELATOR 

SAULO MARE!~ - .. 7u. .................... COM O ~ELATOR 

! ' 
! ' 

' ' 

' ' 
' 1 

1 

1 

1 

.1 
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CÂMARA MU~ICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CA&TELO 
Es+ADo DO ESPÍRITO SANTO :: 

' :1 
Av. José Grilo-152-C~ntro - Fone- OXX-27-547-1310 - Fax- OXX-27.:.541-1201 

PROJETO DE LEI Nº 
'~ ··; .. 

;~-4tÓ;;~'t< ' 
. DISPÕE s_oBRE A T~~'!/!~~I '~~~E .. \ 
; DO DUODECIMO DA C~~ ,, ,. · 

, FAVOR DO PODER EXECUTIVO . D~~pN I~: •. ·,, 
'DO CASTELO-ES E DA '. ··--,, oqw~s 

PROVIDÊNCIAS . . ;.?(:..ll/.:>' ' .:.-..}&~~.:,:· 

·1 
1 

:1 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO CASTELdJ, ESTADO 
1 l• 

DO ESPÍRITO SANTO, 

DECRETA: 

Art. 1 º É o Presidente da Câmara Muni•bipal de 
Conceição do Castelo~ES, autorizado a devolver ~o Poder 
Executivo Municipal a q~antia de até R$ 445.000,00(quatrocentos 
e quarenta e cinco: mil reais), referente ao duodécimo 
pertencente ao Poder L~gislativo, que se encontra depoJitado na 
conta n ° 8 O. 123-2, do Banco do Brasil S/A. ;I 

1 
1 

Art. 2 ° - A devolução dos recursos de que.J· trata o 
artigo anterior, tem· por finalidade atender a so]icitação 
contida no oficio PMCC/GAB nº 126, de 12 de agosto de ~~10. 

Art. 3 ° - As despesas decorrentes da 
correrão à conta do orxamento da Câmara ·Municipal, 
2010. 

:1 
presente lei 

il , . d exe:rrc1c10 e 

i 
:1 

Art. 4 ° - Esta lei entra em vigor na dat'a de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. ·1 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Con~eição do 
Castelo-ES, aos trinta e um dias do mês de agosto do:ano dois 
mil e dez. 

:1 
1 

DOMINGOS LUCIO ZANAO 
President~ da Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

DALTON HENRIQUE PINÃO 
1° Secretário 

-----------------------------------~-----------------------------
ANTONIO ANTELMO RIGO VENTORIN 

2° Secretário 
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CÂMARA l\!l;UNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO C4STELO 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO :: 
Av. José Grilo-152 -.Centro- Fone- OXX-28-3547-1310 - Fax- OXX-28-3547-1201 

MENiSAGEM 
1 ' 

' 1 

1 1 

REF.: PROJETO. DE LEI Nº :004/2010. 

Senhores Vereadores; 

O pres~nte Projeto de Lei tem por 'objetivo 
transferir para o Poder Executivo Municipal a quantik de R$ 
445. 000, 00 (quatrocentos e quarenta e cinco mil :1

1 

reais), 
referente ao duodécimo 'pertencente ao Poder Legislativ~, que se 
encontra depositado na; ·conta n º 8 O. 123-2, do Banco d* Brasil 
S/A, com a finalidade ' de atender a solicitação coritida no 
oficio PMCC/GAB nº 126,, de 12 de agosto de 2010, em anefº· 

1 

Trata-se de matéria de iniciativa da Mesa 
Diretora, quanto devidamente solicitado e justifica~o pelo 
Prefeito, conforme previsto no inciso XIII, do art. 32~ da Lei 
Orgânica Municipal. : · !1 

' 

Diante acS exposto, esperamos que os nobles Edis 
apreciem e aprovem o referido Projeto de Lei em todos :1 os seus 
termos. 

' 1 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Cbnceição 
do Castelo-ES, aos trinta e um dias do mês de agostd do ano 

! dois mil e dez. 1 

> 
DOMINGOS LÚCIO ZANÃO 

Presidente da Câmara Municipal de Conceição do Castelo 

DALTON HENRIQUE PINÃO 
· 1° Secretário 

----------------------------~~-----------------------------------
ANTONIO ANTELMO RIGO VENTORIN 

' 2° Secretário 
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'coNCEIGÃO DO CASTELO 
, i 1 • 

PREFEITURA M.UNICIPAL 
'· 

Estado do ~spírito Santo 
h---~-~,:-,_.._,,,. 0....,........._ _______ ~--'-·---r"-~-~-~:-' ;·--------·.- --~ .... _,_ •·•·~·~---""'--'"- __,,,-••••-;···""',....-- ·••·-· ; •-•'·•·"."~~e.,_ .•.. _._,. __ ,__,;..,~ --'I,,___._._,_,_ •·•-• ,..,,,, ... ,.,,.. -:•:\~~ ......... -·-~··~ ·••• ·• " .•. , ••' • 

Cónceição do Castelo~ES, 12 de Agosto d~ 201 O. 

·. OF.PMCC/GAB. Nº: .126/010 . 

.. ' 
' 
' 

1 

Excelentíssimo Senhor, . : : • . . • . . . · . • : 

1 

. . 

Venho por .meio dest~. SOL,~ITAR a yos_sa Excelenc1a e aos Ilustres Ver~jdores 

d~sta Casa. de Leis, conforme justificativas. apresentadas. na reuni_ão realizada ,e~tre. os 

Poderes Executivo. e Legislativo na :data d~ 12 de agosfo de.2010·, a Dl=VOLU~fº de 

·RecL1rs.o Financeiro Orç.am~ntário no; ,valor d~/ R$ 4,45.000,00 (quatr.ocentos e quaf'Jenta e 

cinco mil .re'ais), os recL:Jrso_s serão de~tinados' conforme. descriÇã0 abaixo: 
• 1 ' • ' • ;..-· • • '1 

• R$ 150. 000, 00 - _Construção· da Ponte . qu.e liga a ·Comunidade do Angá a 
1 

· Comunidade de São José áa Bela Vista; 
' ' • 1 ' 

• R$ 135. 000, 00 - . Aqui~içã~ de 01 (uma) Van para: ·Secretaria de; Saúde 

. transportarpa.ciente8-para'V~tóda-ES;., . . . · . , . _ :1 . 

. • · R$ 50. ~º~º· 00 .-- ~~s~e~r ~espesas da 19ª Festa do Sanfoneir~ e 16ª Exf?.Jºsição 

· ,Agropecuana de Conce1çao do Castelo-ES; · · . · , 
. - . • . t : . . ~ . . . 1 1 

• R$ ,4p. 000, 00 :.... Custear, de~pesas para pagam~nto de exames e copsultas 
• • • 1 

especializadas, através do corisórcio':CIM PEDRA AZUL; · 
1 1 1 • , . 

. • R$ 30. 000, 00 - Custear despesas ·de ampliação da Quadra Poliespor:fiva da 

Comu~idade de Silo José d~ ~ela Vista~ , . . · - · -. . . . i 1 . · 

• R$ 30. 000, 00 ,,... Custear' .despesas cJe ampliação. da Quadra Poliesportiva da 
. ' . .. ' . ,1 

-Corr:iilf!_idade do ~on(ó1e Frif ;: .. - _ · · · . _ . . . . ! I . . 
• · R$ 1.0. 000, 00 ...., . Custear: ~e~pe.s~s · pa~a o Caxias Castel(Jnse Clube Pé1rl1c1par 

do· Campeonato Sulino de FJtebol; : 1 

• • • • ' :~. •• 1 i 

Certo de poder contar· com a VÓ
1

s,sa Costumei~a. colaboração, desde já m~bitesto 
minha-gratidãq e cenov~ PS rrieus.elev~dos votos dé e-stirna ·~apreço. . -.~,ó 

· Atenciosamente', · ;I~:'.: ~ ' 
~1"~~~ 

' ' ; 

Prefeito Munici~al d · 9onceição do Castelo-ES 
} . . . 

i 

E~c~lentíssimo Senhor 
. ,· \ ,_ (, . 

DOM.INGOS LUCIQ ZANAO . 
' ' 

· Presidente da Câmar~ ·Municipal de .CpnceiÇão do CastelÓ-ES ,; 
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